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0
Valor total: R$ 2.402,48 (dois mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e oito centavos)

Valor total: R$ 1.101,51 (mil, cento e um reais e cinquenta e um centavos)

Valor total: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)

Valor total: R$ 1.750,00 (mil e setecentos e cinquenta reais)
Objeto: referente ao pagament

Quantitativo total: 05 (cinco) plantões com 35 (trinta e cinco) horas

Quantitativo total: 09 (nove) plantões com 63 (sessenta e três) horas

Quantitativo total: 07 (sete) plantões com 49 (quarenta e nove) horas

Valor total: R$ 179,12 (cento e setenta e nove reais e doze centavos)

e Obstetrícia.
Valor total: R$ 1.040,29 (mil, quarenta reais e vinte e nove centavos)

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
EXPEDIENTE DE 19.08.2020

Considerando o Estado de Emergência Internacional em função do novo Coronavírus, tendo sido declarada 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de 
janeiro de 2020;

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que regulamentou as medidas de contenção 

disciplinou, no âmbito local, a referida Lei Federal;

Considerando o Decreto Rio nº 47.263, de 17 de março de 2020, que declarou situação de emergência no 
Município do Rio de Janeiro, o Decreto Rio nº 47.355, de 08 de abril de 2020, que instituiu o Estado de Calamidade 
Pública no Município do Rio de Janeiro em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus - COVID-19;

condão de afastar a obrigação do cumprimento das Atas de Registros de Preços, dos contratos administrativos 
e demais ajustes; e

de item estão sendo devidamente analisados por esta Pasta e pela Procuradoria Geral do Município do Rio de 

deferimento do pedido operará efeito retroativo, NOTIFICO as sociedades empresárias abaixo listadas para que 
cumpram o pactuado nos instrumentos formalizados com o Município do Rio de Janeiro, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis, tais como advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PROCESSOS EMPRESA CNPJ PREGÃO ATA RP

09/002.759/2020 (AP)
09/002.611/2020

OPEN FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

27.130.979/0001-79 109/2019 132/2019

09/002.615/2020
-

09/002.611/2020
09/002.611/2020

MEDIC STOCK COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP

05.997.921/001-61

063/2019
332/2019
109/2019
109/2019

071/2019
001/2020
132/2019
133/2019

09/002.346/2020 LINEA-RJ COMÉRCIO LTDA 17.624.789/0001-54 168/2019 121/2019

09/002.761/2020
DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA
03.535.902/0001-10 365/2019 009/2020

09/002.345/2020
09/002.672/2020

ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI

31.504.080/0001-46
168/2019
332/2019

122/2019
001/2019

09/002.431/2020
09/002.428/2020
09/002.806/2020
09/002.429/2020

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

11.896.538/0001-42

038/2019
038/2019
168/2019
038/2019

040/2019
040/2019
121/2019
040/2019

09/002.854/2020 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 22.706.161/0001-38 040/2019 054/2019

09/002.610/2020 CINCO CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 05.075.964/0001-12 390/2019 026/2020

09/002.610/2021 CARLA CORREA OLIVEIRA EPP 08.853.229/0001-08 390/2019 025/2020

09/003.351/2018
09/002.609/2020 (AP)

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S A 33.255.787/0001-91 091/2019 103/2019

- PRIMEIRO TIME INFORMATICA LTDA-ME 06.012.469/0001-27
365/2019
365/2019

009/2020
010/2020

09/002.608/2020
09/002.608/2020
09/002.607/2020
09/002.760/2020

LABORATÓRIO B. BRAUM S.A 31.673.254/0001-01

661/2018
082/2019
082/2019
133/2019

051/2019
062/2019
063/2019
093/2019

09/001.912/2020
FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS DE SAÚDE LTDA
17.700.763/0001-48 063/2019 070/2019

09/002.991/2020
09/002.138/2020 (AP)

JF FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA-EPP

24.079.703/0001-15
063/2019
063/2019

070/2019
071/2019

09/002.278/2020
09/003.052/2020 (AP)
09/002.413/2020 (AP)

R2 S ABRAHÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 29.843.853/001-77 390/2019 025/2020

09/002.613/2020
09/002.612/2020
09/002.614/2020

MANIFOLD MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

07.449.335/0001-30
661/2018
107/2019
158/2019

051/2019
096/2019
038/2020

09/002.007/2020 CINORD INDUSTRIA FARMACEUTICA 06.879.626/0001-04 332/2019 001/2020

09/001.900/2020
09/003.152/2020

MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 21.681.325/0001-57
040/2019
035/2019

54/2019
047/2020

09/003.081/2020 PHARLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A 02.501.297/0001-0 040/2019 059/2019

09/003.422/2018
09/003.422/2018

FREEDOM VEÍCULOS ELÉTRICOS LTDA 94.132.024/0001-48
321/2019
321/2019

021/2019
022/2019

09/003.730/2020 COSMODERMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 09.601.610/0001-15 332/2019 001/2020

- CORPO ASTRAL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. 31.343.734/0001-05 109/2019 032/2019

09/002.279/2020
09/002.634/2020

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA

81.706.251/0001-98
038/2019
038/2019

073/2019
040/2019

PROCESSOS SOCIEDADE EMPRESÁRIA CNPJ PROCESSO EMERGENCIAL

09/003.722/2020 DBV COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME 17.771.867/0001-43 09/001.837/2020

09/003.242/2020 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 22.706.161/0001-38 09/003.613/2020

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL CTGP Nº 120 DE 19 DE AGOSTO DE 2020

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

A COORDENADORA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 

disposto na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e suas alterações (Lei Municipal nº 3.365 de 19 de 
março de 2002, Lei Municipal nº 6.146 de 11 de abril de 2017e Lei Municipal nº 6.265 de 30 de outubro de 2017) 
e regulamentada pelo Decreto nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993 e ao disposto no Decreto Rio nº 47.355 de 
08 de abril de 2020, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público na Secretaria 
Municipal de Saúde.

anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.

O Processo Seletivo será regido por este Edital e coordenado pela Coordenação de Planejamento, Recrutamento 
e Seleção da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas.

1 - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA TITULAÇÃO EXIGIDA:

 HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO MAGALHÃES

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico
Intensivista

Adulto
01 --- ---

I - Comprovação de 
conclusão

do programa de Residência 
ou

da Especialização em 
Medicina
Intensiva

ou
I.a - Comprovação de

experiência em CTI Adulto 
de no

mínimo 02 (dois) anos
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Médico Neonatologia 01 --- ---

I - Comprovação de 
conclusão

do programa de Residência 
ou

da Especialização em
Neonatologia

ou
I.a - Comprovação de 

conclusão
do programa de Residência 

ou
da Especialização, em 

Pediatria
(com comprovação de

Experiência em Neonatologia
de no mínimo 02 anos)

 HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

TITULAÇÃO EXIGIDA

Médico Neonatologia 01 --- ---

I - Comprovação de 
conclusão

do programa de Residência 
ou

da Especialização em
Neonatologia

ou
I.a - Comprovação de 

conclusão
do programa de Residência 

ou
da Especialização, em 

Pediatria
(com comprovação de

Experiência em 
Neonatologia

de no mínimo 02 anos)

 HOSPITAL MUNICIPAL ÁLVARO RAMOS

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clínica Médica 01 --- ---

I - Comprovação de 
experiência

de no mínimo 01 (um) 
ano em

emergência ou clinica 
medica

 HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Cardiologia 01 --- ---

I - Comprovação de 
conclusão

do programa de Residência 
ou

da Especialização em
Cardiologia

 HOSPITAL MUNICIPAL PIEDADE

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clínica Médica 02 01 ---

I - Comprovação de 
experiência

de no mínimo 01 (um) 
ano em

emergência ou clinica 
medica

Médico
Infectologia

01 --- ---

I - Comprovação de 
conclusão

do programa de Residência 
ou

da Especialização em 
Infectologia

ou
I.a - Comprovação de

experiência em Infectologia 
de no mínimo 02 (dois) anos

 HOSPITAL MUNICIPAL ROCHA MAIA

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Clínica Médica

01 --- ---

I - Comprovação de 
experiência

de no mínimo 01 (um) 
ano em

emergência ou clinica 
medica

 HOSPITAL MUNICIPAL RAPHAEL PAULA E SOUZA

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Clínica Médica

01 --- ---

I - Comprovação de 
experiência

de no mínimo 01 (um) 
ano em

emergência ou clinica 
medica

 HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Clínica Médica

02 01 ---

I - Comprovação de 
experiência

de no mínimo 01 (um) 
ano em

emergência ou clinica 
medica

 HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Clínica Médica

03 01 ---

I - Comprovação de 
experiência

de no mínimo 01 (um) 
ano em

emergência ou clinica 
medica

Médico
Intensivista

Adulto
02 --- ---

I - Comprovação de 
conclusão

do programa de 
Residência ou

da Especialização em 
Medicina
Intensiva

ou
I.a - Comprovação de

experiência em CTI Adulto 
de no

mínimo 02 (dois) anos

 HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Anestesiologia 01 --- ---

I - Comprovação de 
conclusão

do programa de 
Residência ou

da Especialização em
Anestesiologia

 POLICLÍNICA RODOLPHO ROCCO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES
VAGAS NEGROS 

E INDIOS
VAGAS PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
REQUISITOS MÍNIMOS

Médico
Clínica Médica

01 --- ---

I - Comprovação de 
experiência

de no mínimo 01 (um) 
ano em

emergência ou clinica 
medica

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:

anos de idade ou que apresentem condições de saúde incluídas nos grupos de risco aumentado diante 
da incidência do COVID-19.
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2.1 O candidato deverá acessar entre os dias 20 a 23/08/2020 no endereço eletrônico:
https://forms.gle/VEyF1RuEqgPwCs3dA
2.1.1 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos mínimos e os para 

Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação 
na hipótese de convocação para contratação;
2.1.2 O candidato poderá concorrer a 01 (uma) vaga tendo em vista que somente será possível a celebração de 
01 (um) contrato por cada Cadastro de Pessoa Física (CPF).
2.2 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.
2.3 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 

(original e cópia)

b) 2 Fotos 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);
d) Título de Eleitor (comprovação de estar quite com as obrigações eleitorais - cópia);

de Reservista) (cópia);
f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);
g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição on line;
h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
2.4 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 11.7 deste Edital.
2.5 Da Reserva de Vagas para Negros e Índios

equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Edital;

deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 

data do término das inscrições;

pela reserva de vagas.
e) A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro.
f) A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 

representante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
g) Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item b, deste Título, será o candidato eliminado do 

procedimento administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.
h) As vagas reservadas a candidatos negros e índios, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste 
Edital, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares.

2.6 
a) Fica reservado no presente processo seletivo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pessoas com 

b) para as especialidades cujo número de vagas não alcance o quantitativo mínimo para aplicação do sistema 
de cotas será oferecido o cadastro reserva para cotas, na hipótese de, durante a validade do concurso, haver 

oferecimento de reserva das respectivas vagas;
c) o candidato interessado em concorrer ao cadastro reserva citado no item b deverá estar ciente de que, neste 

caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;

com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III;
k) No momento da convocação para contratação, o candidato deverá apresentar laudo médico que comprove a 

i) A Coordenação de Planejamento, Recrutamento e Seleção convocará e encaminhará, em momento oportuno, 

os exames e laudos médicos requeridos no respectivo edital que regeu o processo seletivo, para que seja 

rescindido, sem prejuízo da remuneração relativa ao período efetivamente trabalhado para o Município.
2.7 O não cumprimento do solicitado no item 2.2 implicará na eliminação do candidato.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
4.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 

ANEXO III deste Edital.

a) Da Análise de Currículo:
a.1) Somente serão analisados os currículos dos candidatos que atenderem aos requisitos mínimos da vaga 
escolhida na etapa on line (item 2.1);

tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.4) Será eliminado do certame o candidato que deixar de apresentar documentação comprobatória do que for 
informado, no ato da inscrição on line, para a análise do Currículo;

, conforme cronograma do ANEXO I;
b) Dos Critérios de Pontuação:

ANEXO III deste 
Edital.
c) Do Recurso
c.1) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise do currículo, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido no Protocolo Geral do CASS - Centro Administrativo São Sebastião, sito a Rua Afonso Cavalcanti, 
455, Cidade Nova, conforme cronograma no ANEXO I.

Planejamento, Recrutamento e Seleção, que analisará a solicitação.

5 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

6 - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:

conforme cronograma do ANEXO I.

7 - DA VALIDADE:
7.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 03 (três) meses

8 - DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO:

programada ao longo do período de validade do processo seletivo.

9 - DA REMUNERAÇÃO:
9.1 O vencimento base da função corresponderá ao estabelecido na Tabela abaixo:

EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO 
BASE

GRATIFICAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE 

(LEI Nº 826/86)

ADICIONAL DE 
SUPERVISÃO

TOTAL 
REMUNERAÇÃO (R$)

Médico (diversas especialidades) 24 2.323,49  464,69 4.103,88 6.892,06

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;
10.2 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;

Recrutamento e Seleção;

(o candidato mais idoso);
mínimo 10 pontos;

inferior a 10 pontos, bem como aquele que 
deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
10.7 A divulgação do Resultado Final e da Homologação estarão a cargo da Coordenadoria Técnica de Gestão 
de Pessoas, e será disponibilizada através do 
rj.gov.br/doweb;
10.8 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

do Rio de Janeiro - D.O. Rio;

couber, obedecida a totalidade das vagas estabelecidas no item 1 deste Edital, devendo comprovar aptidão para 
o exercício do cargo, ou seja, as condições físicas necessárias ao desempenho das funções para as quais será 
contratado;

em período inferior a 03 (três) meses, sido contratados 
temporários da Administração Pública com atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de 
Janeiro, conforme as legislações vigentes estarão automaticamente eliminados, permitindo a Coordenadoria 

10.13 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos convocados deverão apresentar os documentos 

expedido pela Coordenação de Administração de Pessoas da Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas;

formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
10.15 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 

de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo que seja convocado 

estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Edital de 

10.17 Os contratos de trabalho serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 1.978 de 26 de 
maio de 1993 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993;
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10.17.1 Os contratos de trabalho celebrados terão o prazo de duração de 01 (um) ano, admitida, em caso de 
necessidade, uma única prorrogação por igual período;
10.18 O contrato de trabalho por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 

-

Federal de 1988;
-

rogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
10.20 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela Unidade de lotação desta Secretaria Municipal 

ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, 
observado o prazo limite estabelecido no item 8 deste Edital;
10.22 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria 
Técnica de Gestão de Pessoas, aplicando-se a essas situações as normas de direito público cabíveis.

ANEXO I

PERÍODO EVENTO

20/08/2020 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

20 a 23/08/2020 - REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON LINE

28/08/2020 - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANALISE DE CURRICULO

28/08/2020

- RECURSO REFERENTE À ANÁLISE DE CURRÍCULO
Local: Protocolo Geral do CASS *
Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 térreo
Horário: 09 às 16h00

02/09/2020
- RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO
- RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÂO

* O Centro Administrativo São Sebastião - CASS funciona de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO (GOOGLE DOCS)

Emprego a que concorre:___________________________

Unidade pretendida: ____________________________________________

Nome Completo do Candidato:_____________________________________________

E-mail: ________________________________________________________________________

CPF: __________________________________

Título de Eleitor: _____________________________

Seção: ___________________

CRM:_________________________________ UF: ___________________

Sexo: _________________________________

Estado Civil: _________________________

Documento de Identidade:________________________ Órgão Expedidor:________________________

Certidão de Nascimento ( ) Nº ________________ Livro:_________ Folha: __________

Certidão de Casamento ( ) Nº ________________ Livro:_________ Folha: __________

Carteira de Trabalho Nº:___________________ Série:__________________________

______________________

Telefone com DDD: __________________________ Celular com DDD: _______________________

Endereço completo:_________________________________________________________________

Bairro:_____________________ CEP:________________ Cidade:__________________ UF:______

- 

- Reserva de vagas para negros e índios:

de 27 de março de 2014. Declaro que sou negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação Instituto 
ecreto Rio nº 42574 de 18 de novembro de 2016

(  ) SIM  (  ) NÃO

Instituição de ensino da graduação em Medicina _________________________________________

Ano da graduação _______________

Tem Título de Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou de Residência 

________________________________________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _______________________________________________

Tem Título de Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu (com o mínimo de 360 horas) ou de Residência 

________________________________________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _______________________________________________

de pontuação (conforme Anexo IV do Edital)
________________________________________________________________________________

Declaro conhecer, atender e aceitar todas as regras contidas no Edital CTGP nº 120 de 19 de agosto de 2020.

ANEXO III

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO
(MÉDICO DIVERSAS ESPECIALIDADES)

PONTOS MÁXIMO
PONTUAÇÃO
ALCANÇADA

Comprovação de Residência Médica; Especialização Lato Sensu ou 
Stricto Sensu; Título de Especialista (AMB ou equivalente) na área de 

atuação pretendida

20 pontos por cada 
título

40

Comprovação de experiência na especialidade a que concorre, exceto no 
caso de vínculo oriundo de contratação temporária na PCRJ.*

10 pontos por ano 
(a cada ano acima 
do tempo mínimo 

exigido)

60

TOTAL --- 100

 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CAP Nº 259 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

A Coordenação de Administração de Pessoas, convoca o(s) abaixo relacionado(s), tendo em vista aprovação 
no Processo Seletivo realizado pela Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas, através do Edital CTGP 
nº114/2020, D.O Rio de 06/08/2020, página 36-39, Edital CTGP nº 
119/2020, D.O Rio 19/08/2020, página 31 a 33 , a comparecer(em) na Rua Afonso Cavalcanti, nº. 455, Bloco 

trabalho por tempo determinado, no emprego que menciona, com fundamento na Lei 6.265, de 30 de outubro de 
2017, que altera o art. 5º da Lei nº 6.146, de 11 de abril de 2017, autorizando o período de contrato para 01 (um) 
ano, com possibilidade de prorrogação pelo mesmo período, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, exarada no processo nº 09/000.751/2017.

COMPARECIMENTO CONFORME TABELA

CPF

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO 

EDITAL CTGP Nº 
119/2020

NOME EMPREGO UNIDADE DE 
LOTAÇÃO

INÍCIO DO 
CONTRATO

TÉRMINO 
DO 

CONTRATO

COMPARECER 
EM HORÁRIO

087.018.277-31 1º JULIA NEVES DE 
ARAUJO

MEDICO 
INTENSIVISTA 

INFANTIL

S/SUBHUE/
HMJ - HOSPITAL 

MUNICIPAL 
JESUS

21/08/2020 21/08/2021 21/08/2020 10:00 ÀS 
13:00

122.975.677-90 2º DANIELLE DO 
AMARAL OBADIA

MEDICO 
INTENSIVISTA 

INFANTIL

S/SUBHUE/
HMJ - HOSPITAL 

MUNICIPAL 
JESUS

21/08/2020 21/08/2021 21/08/2020 10:00 ÀS 
13:00

023.949.857-71 3º MARIANGELI 
HORWACZ

MEDICO 
INTENSIVISTA 

INFANTIL

S/SUBHUE/
HMJ - HOSPITAL 

MUNICIPAL 
JESUS

21/08/2020 21/08/2021 21/08/2020 10:00 ÀS 
13:00

072.670.787-29 1º
LUCIANO DE 

OLIVEIRA 
CORREIA

MEDICO 
ANESTESIOLOGIA

S/SUHUE/HMHP 
- HOSPITAL 

MATERNIDADE 
HERCULANO 

PINHEIRO

21/08/2020 21/08/2021 21/08/2020 10:00 ÀS 
13:00

008.725.543-09 2º JULIANA COSTA 
ALENCAR

MEDICO 
ANESTESIOLOGIA

S/SUHUE/HMHP 
- HOSPITAL 

MATERNIDADE 
HERCULANO 

PINHEIRO

21/08/2020 21/08/2021 21/08/2020 10:00 ÀS 
13:00

011.862.107-61 1º SHEILA PEIXOTO 
ATTHIE MAIA

MEDICO 
OBSTETRICIA

S/SUHUE/HMHP 
- HOSPITAL 

MATERNIDADE 
HERCULANO 

PINHEIRO

21/08/2020 21/08/2021 21/08/2020 10:00 ÀS 
13:00
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